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PORTARIA Nº. 026/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2019-2020 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). VANIA LUISA DE BRITO NETO, ocupante da Função do Cargo de TELEFONISTA, 
pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 16 de março de 1998, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade 
desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 22 de fevereiro de 2021 à 23 de março de 2021, devendo retor-
nar em sua atividade no dia 24 de março de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais 
de Alvorada do Sul Estado do Paraná.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 033/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2016-2017 (dez dias), ao (a) 
Servidor (a). ANTONIO D. SANTOS FILHO, ocupante da Função do Cargo de AGENTE DE FISCALIZA-
ÇÃO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de julho de 2011, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Recursos Humanos, pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 10 de fevereiro de 2021 à 19 de fevereiro 
de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 20 de fevereiro de 2021, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº055/2021.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por lei, 
 D E C R E T A :
 ARTIGO 1º - Fica exonerado “a pedido“,   a partir do dia  09 de fevereiro do ano de  2021, 
à Senhorita ISABEL CAROLINE VIEIRA, Portadora da RG.10.680.054-5 - SSP e CPF.104.885.699-23,  
Servidora Pública Municipal,  pertencente ao quadro de pessoal temporário,  contratada por prazo deter-
minado – PSS,   admitida em 05 de junho do ano de 2019, ocupante da função do cargo de MONITOR, 
lotada na Autarquia Municipal de Educação, Entidade desta Prefeitura Municipal.
 ARTIGO 2º- Este DECRETO entra em vigor na data sua publicação, revogada as disposi-
ções em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 07/2021

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.245.059/0001-01, pela Secretaria de Administração e Recur-
sos Humanos, tendo Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 4653 de 07/07/2020, 
com a devida autorização expedida pela Senhora Bruna de Oliveira Casanova – Prefeita, de conformida-
de com as condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal 10.520/02, Decreto Municipal nº 5.027/2020, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, torna público que fará realizar no dia 25 de fevereiro de 2021 as 09:00horas, no endereço 
eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br, o recebimento das propostas conforme especificado na lici-
tação modalidade Pregão Eletrônico nº 07/2021, do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade a 
aquisição e recarga de toners, cartuchos e refis de tinta, para impressoras utilizadas no município, 
com valor máximo de R$ 87.649,32 (oitenta e sete mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e dois 
centavos), de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. O início do recebimento de proposta se dará ema partir de 10 de fevereiro de 2021. 
O edital poderá ser lido e obtido acessando o site: www.primeirodemaio.pr.gov.br, bem como o Portal da 
Transparência do Município. Esclarecimentos de dúvidas podem ser feitas no Departamento de Licitação 
e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou encaminhadas ao e-mail: licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br.
 Primeiro de Maio, 08 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021
 Ratifico a Dispensa nº 03/2021 com fundamento no art. 24, inciso V da Lei 8.666/93, a 
favor da empresa ACESSUS CARDS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 28.004.401/0001-39, no valor de R$ 
3.120,00 (três mil cento e vinte reais), referente a aquisição de crachás para servidores municipais. 
Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 09 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº. 4.929, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021
 Nomeia Equipe de Acompanhamento Municipal Preliminar (EAM).
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e:
 Considerando o contido no Ofício Circular n°. 001-SEDU/GAB, protocolo 17.309.186-9 do 
Paranacidade; 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Nomear a Equipe de Acompanhamento Municipal Preliminar (EAM), referente ao Pla-
no de Desenvolvimento Urbano Integrado – PDUI da região metropolitana de Londrina, a ser composta 
pelos seguintes servidores:
 I – GABRIEL DA SILVA GALLI, Matrícula 500335, ocupante do cargo em comissão de Se-
cretário de Obras e Engenharia; 
 II – RENATO LUIZ REIS, Matrícula 500344, ocupante do cargo em comissão de Secretário 
de Turismo;

 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 08 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4911/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 RESOLVE:
 Art. 1º Tornar sem efeito a contar de 01/01/2021, a Portaria nº. 4082/2019 de 19/02/2019, 
que suspendeu o estágio probatório da servidora do quadro próprio deste município, ARIANY PISSINATI 
SILVEIRA, matricula nº. 401624, portadora da cédula de identidade RG nº. 7.312.775-0 SSP/PR, CPF nº. 
032.921.729-18.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 05 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4912/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO PROTOCO-
LADO SOB Nº. 235/2021, DE 05/02/2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, a contar de 03/02/2021, até ulterior 
deliberação, a NALU APARECIDA PECORARO, matricula nº. 401460, portadora da cédula de identidade 
RG nº. 9.661.149-8 SSP/PR, CPF nº. 051.709.469-02, ocupante do cargo de Operário, referência salarial 
“05”, do Quadro de Pessoal Permanente - PCSSC, desta municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4913/2021
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para Função de Coordenador Escolar, de confor-
midade com os artigos 32, inciso I, alínea “d” e 34, da Lei Nº. 135/2003, de 18/12/2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E À VISTA DO OFÍCIO PROTOCOLADO SOB Nº. 269/2021, DE 
08/02/2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar para a função de Coordenador escolar, atuando no Centro de Educação 
Infantil Ana Ferreira Góes, a partir de 03/02/2021, até ulterior deliberação, a servidora ARIANY PISSINATI 
SILVEIRA, matricula nº. 401344, portadora da cédula de identidade RG nº. 7.312.775-0 SSP/PR, CPF 
nº. 032.921.729-18, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C-09”, do Plano de Cargos, 
Carreira, Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4914/2021
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para Função de Coordenador Escolar, de confor-
midade com os artigos 32, inciso I, alínea “d” e 34, da Lei Nº. 135/2003, de 18/12/2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E À VISTA DO OFÍCIO PROTOCOLO SOB Nº. 269/2021, DE 08/02/2021, 
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar para a Função de Coordenador Escolar, atuando na Escola Municipal Ce-
cilia Meireles – Educação Infantil e Ensino Fundamental, a partir de 03/02/2021, até ulterior deliberação 
a servidora DENISE DA SILVA MANOEL, matricula nº. 401579, portadora da cédula de identidade RG 
nº. 10.283.200-0 SSP/PR, CPF nº. 088.034.819-40, ocupante do cargo de Professor, referência salarial 
“A-03”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4915/2021
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para Função de Coordenador Escolar, de confor-
midade com os artigos 32, inciso I, alínea “d” e 34, da Lei Nº. 135/2003, de 18/12/2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E À VISTA DO OFÍCIO PROTOCOLO SOB Nº. 269/2021, DE 08/02/2021, 
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar para a Função de Coordenador Escolar, atuando na Escola Municipal Ce-
cilia Meireles – Educação Infantil e Ensino Fundamental, a partir de 03/02/2021, até ulterior deliberação 
a servidora ELAINE REGINA ESQUEZARO, matricula nº. 401351, portadora da cédula de identidade RG 
nº. 6.295.758-1 SSP/PR, CPF nº. 027.174.669-67, ocupante do cargo de Professor, referência salarial 
“C-09”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4916/2021
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para Função de Coordenador Escolar, de confor-
midade com os artigos 32, inciso I, alínea “d” e 34, da Lei Nº 135/2003, de 18/12/2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E À VISTA DO OFÍCIO PROTOCOLADO SOB Nº. 269/2021, DE 
08/02/2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar para a Função de Coordenador Escolar, atuando no Centro Municipal de 
Educação Infantil Professor Manoel Velasco, a partir de 03/02/2021, até ulterior deliberação, a servi-
dora EMILY FRANCISCO LEANDRO, matricula nº. 401631, portadora da cédula de identidade RG nº. 
10.835.468-2 SSP/PR, CPF nº 091.519.699-98, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “A-
01”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2. Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base 
que o professor tiver recebendo.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4917/2021
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para Função de Coordenador Escolar, de confor-
midade com os artigos 32, inciso I, alínea “d” e 34, da Lei Nº 135/2003, de 18/12/2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E À VISTA DO OFÍCIO PROTOCOLADO SOB Nº. 269/2021, DE 
08/02/2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar para a função de Coordenador Escolar, atuando no Centro de Educação 
Infantil Ana Ferreira Góes, a partir de 03/02/2021, até ulterior deliberação, a servidora ILSA ADRIANA 
BALDO, matricula nº. 401136, portadora da cédula de identidade RG nº. 5.885.401.8 SSP/PR, ocupante 
do cargo de Professor C, referência salarial “C-21”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valoriza-
ção do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4918/2021
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para Função de Coordenador Escolar, de confor-
midade com os artigos 32, inciso I, alínea “d” e 34, da Lei Nº 135/2003, de 18/12/2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E À VISTA DO OFÍCIO PROTOCOLADO SOB Nº. 269/2021, DE 
08/02/2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar para a Função de Coordenador Escolar, atuando no Centro Municipal de 
Educação Infantil Professor Manoel Velasco, a partir de 03/02/2021, até ulterior deliberação a servidora 
KELEN CRISTINA REIS COSTA MARTINS, matricula nº. 401625, portadora da cédula de identidade RG 
nº. 8.854.737-3 SSP/PR, CPF nº. 043.119.759-88, ocupante do cargo de Professor, referência salarial 
“A-01”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2. Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base 
que o professor tiver recebendo.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4919/2021
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para Função de Coordenador Escolar, de confor-
midade com os artigos 32, inciso I, alínea “d” e 34, da Lei Nº. 135/2003, de 18/12/2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E À VISTA DO OFÍCIO PROTOCOLADO 
SOB Nº. 269/2021, DE 08/02/2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar para a função de Coordenador Escolar, atuando na Escola Municipal de 
Ibiaci – Educação Infantil e Fundamental, a partir de 03/02/2021, até ulterior deliberação a servidora 
MARCIA CRISTINA BIANCHINI DE AMORIM, matricula nº. 401576, portadora da cédula de identidade 
RG nº. 8.496.403-4 SSP/PR, nº. 043.287.379-10, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “A-
03”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4920/2021
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para Função de Coordenador Escolar, de confor-
midade com os artigos 32, inciso I, alínea “d” e 34, da Lei Nº 135/2003, de 18/12/2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, À VISTA DO OFÍCIO PROTOCOLADO SOB Nº. 269/2021 DE 08/02/2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar para a função de Coordenador escolar, atuando no Centro Municipal de 
Educação Infantil Professora Maria Isabel Esteves Martelozo, a partir de 03/02/2021, até ulterior delibe-
ração, a servidora MARI NEIVA PESSOA DA SILVA, matricula nº. 401145, portadora da cédula de identi-
dade RG nº. 5.824.910-6 SSP/PR, CPF nº. 801.868.159-72, ocupante do cargo de Professor, referência 
salarial “C-20”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4921/2021
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para Função de Coordenador Escolar, de confor-
midade com os artigos 32, inciso I, alínea “d” e 34, da Lei Nº. 135/2003, de 18/12/2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E À VISTA DO OFÍCIO PROTOCOLADO SOB Nº. 269/2021, DE 
08/02/2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar para a Função de Coordenador Escolar, atuando na Escola Municipal Mon-
teiro Lobato – Educação Infantil e Ensino Fundamental, a partir de 03/02/2021, até ulterior deliberação a 
servidora MARIA APARECIDA RAMOS MARCOLINO, matricula nº. 401227, portadora da cédula de iden-
tidade RG nº. 6.945.644-8 SSP/PR, CPF nº. 623.725.135/91, ocupante do cargo de Professor, referência 
salarial “C-22”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4922/2021
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para Função de Coordenador Escolar, de confor-
midade com os artigos 32, inciso I, alínea “d” e 34, da Lei Nº. 135/2003, de 18/12/2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E À VISTA DO OFÍCIO PROTOCOLADO SOB Nº. 269/2021, DE 
08/02/2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar para a Função de Coordenador Escolar, atuando na Escola Municipal Ce-
cília Meireles – Educação Infantil e Ensino Fundamental, a partir de 03/02/2021, até ulterior deliberação, 
a servidora MARIANE ANIZELLI PEREIRA BONDEZAN, matricula nº. 401360, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 5.262.266-2 SSP/PR, CPF nº. 020.007.539-06, ocupante do cargo de Professor, refe-
rência salarial “C-07”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2. Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base 
que o professor tiver recebendo.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4923/2021
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para Função de Coordenador Escolar, de confor-
midade com os artigos 32, inciso I, alínea “d” e 34, da Lei Nº. 135/2003, de 18/12/2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E À VISTA DO OFÍCIO PROTOCOLADO SOB Nº. 269/2021, DE 
08/02/2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar para a Função de Coordenador Escolar, atuando no Centro de Educação 
Infantil Santa Maria, a partir de 03/02/2021, até ulterior deliberação, a servidora RUBIA CARLA NO-
GUEIRA, matricula nº. 401172, portadora da cédula de identidade RG nº. 6.820.490-9 SSP/PR, CPF 
nº. 031.184.589-41, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C-22”, do Plano de Cargos, 
Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Designar para a Função de Coordenador Escolar, atuando no Centro de Educação 
Infantil Santa Maria, a partir de 03/02/2021, até ulterior deliberação, a servidora RUBIA CARLA NO-
GUEIRA, matricula nº. 401469, portadora da cédula de identidade RG nº. 6.820.490-9 SSP/PR, CPF 
nº. 031.184.589-41, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “A-05”, do Plano de Cargos, 
Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 3º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base 
que o professor tiver recebendo.
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4924/2021
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para Função de Coordenador Escolar, de confor-
midade com os artigos 32, inciso I, alínea “d” e 34, da Lei Nº. 135/2003, de 18/12/2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E À VISTA DO OFÍCIO PROTOCOLADO SOB Nº. 269/2021, DE 
08/02/2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar para a função de Coordenador Escolar, atuando no Projeto Show de Bola, a 
partir de 03/02/2021, até ulterior deliberação, a servidora SUSELAINE DE FÁTIMA DEI BONDEZAN, ma-
tricula nº. 401234, portadora da cédula de identidade RG nº. 5.691.688-1 SSP/PR, CPF nº. 971.315.399-
53, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C-22”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e 
de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4925/2021
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para Função de Coordenador Escolar, de confor-
midade com os artigos 32, inciso I, alínea “d” e 34, da Lei Nº 135/2003, de 18/12/2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, À VISTA DO OFÍCIO PROTOCOLADO SOB Nº. 269/2021, DE 
08/02/2021, 
 RESOLVE:
 Art. 1º – Designar para a função de Coordenador escolar, atuando no Centro Municipal 
de Educação Infantil Professora Maria Isabel Esteves Martelozo, a partir de 03/02/2021, até ulterior de-
liberação, a servidora VERA LÚCIA QUINELLI DE LIMA, matricula nº. 401236, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 5.686.710-4 SSP/PR, CPF nº. 971.301.259-34, ocupante do cargo de Professor C, re-
ferência salarial “C-21”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM, 
percebendo o piso inicial de sua formação de acordo com o primeiro padrão
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4926/2021
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para a função de Diretor Escolar, de conformida-
de com o a Lei Nº. 135/2003, de 18/12/2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E A VISTA DO OFÍCIO PROTOCOLADO SOB Nº. 271/2021, DE 
08/02/2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar para a função de Diretor Escolar, atuando no Centro de Educação Infantil 
Ana Ferreira Góes, a partir de 03/02/2021, até ulterior deliberação, com jornada de 20 (vinte) horas se-
manais, a servidora ALESSANDRA DE SOUZA MARQUES, matricula nº. 401578, portadora da cédula 
de identidade RG nº. 8.246.660-6 SSP/PR, CPF nº. 036.986.939-76, ocupante do cargo de Professor, re-
ferência salarial “A-03”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer 
na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 30% (trinta por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 


